
^

Lei Federal . u.tlltzozt

í - setor requisitante: Rafael cunha costa, Kennedy Rafael Dutra Fernandes' Kayo de oliveira

Martins

MUNICIPAL NA PRÁTlcA: DA IDEIA A LEI NA GÂMARA

MUNICIPAL

Classificação:

(X) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Materialde consumo

( ) Material permanente / equipamento

Forma de Gontratação sugerida:

( x ) lnexigibilidade AÍt.7Ainciso lllf) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

( ) Dispensa Art. 75 inciso ...... ( ) na forma eletrÔnica - slsÍema de registro de preços/ata de registro

depreços:( )StM ( )NÃO
( ) Pregão

Para a hipótese de pregão, assinalar:sisÚema de registro de preços/ata de registro de preços: ( ) SIM

( )NÃo
( ) Concorrência

3 - Justificativa da necessidade da contratação e finalidade:

3.1 - Capacitação é entendida como "um processo permanente e deliberado de aprendizagem' com o

propósito de contribuir para o desenvolvimento de competências institucionais' por meio do

desenvolvimento de competências individuais" e desenvolvimento como "processo continuado que visa

ampliar os conhecimentos, as capacidades e habilidades dos servidores e empregados públicos' a fim

de aprimorar seu desempenho funcional, pessoal, e na carreira para o cumprimento dos objetivos

institucionais".

Ao promover a capacitação de pessoal, a CMI contribuirá paÍa a profissionalizaçâo do servidor

público, bem como dará cumprimento ao Princípio constitucional da Eficiência' pois com servidores e

membros merhores preparados para suas atuaçôes funcionais, a rnstituição conseguirá realizar suas

atribuições de maneira efetiva'

ANovaLeiéconsideradanormageraleseaplicanamesmamedidaparatodososentesfederativos,

salvo para as estatais, sujeitas à Lei n. 13'303/2016' A Lei até se poderia ter como exequível eÍazer

sentido para a Espranada dos Ministérios, contudo é distante da rearidade da Administração Pública

õÃrvtnRA MuNlclPAL DE
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nacional, notadamente dos milhares

com receita, estrutura adequada e braços qualificados.

Dessa forma, devemos concentrar os esforgos para o planejamento e implementação gradual,
evitando a precipitada adoção da lei ora posta, sem uma estrutura de planejamento mínima, e
capacitação dos seus quadros.

O que se propÕe, portanto, é a realização de contrataçÕes sob a égide da nova lei, apenas apos a
observância desta etapa aqui sugerida, o que garantirá, em certa medida, contrataçóes mais seguras,
não apenas buscando atender aos interesses públicos, mas atenuando os riscos de notificaçóes
pelos órgãos de controle.

Ademais, trata-se de uma contratação excepcional, para serviços técnicos específicos, não

contínuos, a fim de durar o tempo estritamente necessário à ultimação do procedimento.

Por tais razões, e para garantir a lisura do presente processo, resta justificada a presente contratação

direta.

3.2 - Finalidade: Aperfeiçoamento de servidores.

v

4 - Descrição do objeto a ser contratado:

ITEM DESCRTÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

01

MASTERCLASS LEG|STICA MUNICIPAL NA PRÃTICA: D

IDEIA A LE! NA CÂMARA MUNICIPAL SERV. 3

5 - Grau de prioridade de contratação:

( X ) Baixa ( ) Média ( )Alta

6 - Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual ou a Ordem de
fornecimento quando for o caso:

Até 14t05t2025.

7 - Fornecimento de Materiais:

( )Aplica ( X ) Não se aptica

7.1 -( )Consumo ( ) Permanente

7.2- ( ) Parcela Unica ( ) Semanal

( ) Outro (especificar):

v

8 - Prestação de serviços:

( )Quinzenal ( )Mensal
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M)NãoseaPlica
81-( )Continuado ( )NãoContinuado

8.2-( )ParcelaÚnica( )Semanal (

( X ) Outro (especificar): O serviço será realizado

de 2Ohoras de aula/ curso)

)Quinzenal ( )Mensal

nos dias 1OtO5t2O25 e 13105t2025, com carga horário

9 - Regime de execução:

( )Aplica ( X)NãoseaPlica

( ) Empreitada por preço unitário ( ) Empreitada por preço global

( ) Empreitada integral ( ) Fornecimento/ prestação de serviço associado

( ) Contrataçáo por tarefa ( ) Contratação integrada

( ) Contratação semi-integrada

10 - Habilitação específica para o objeto:

( )Não
(x)Sim. Especificar

Atestado de capacidade técnica comprovando a notÓria especializaçáo'

11 - Responsabilidade específica do contratante:

(x)Não
( ) Sim. EsPecificar

12 - Local de entrega/execução do serviço, critérios de aceitação do objeto:

O evento será realizado de forma presencial nos dias

de 20 horas de aula/curso).

./ O material será fornecido pela contratada'

1OtO6l2O25 e 13t0612025, com a carga horária

,/ A Câmara Municipal de Guapé, se reserva o direito de não receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência' podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominaçÔes legais aplicáveis'

l3.celebraçãodecontrato/Ataderegistrodepreçosformal:
( )Aplica ( x)NãoseaPlica*

Contrato ou Ata de registro de preços:

Fiscaldo contrato:

Gestor do contrato:
* Lei14.133/21
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GUAPÉ

Centro

95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hrpóteses, em que a Administraçâo poderá

outro instrumento hábit, como cafta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de

serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

ll - compras com entrega imediata e integraldos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a

asslsÍéncra técnica, independentemente de seu valor.

§ 70 Às hrpóteses de substituiçáo do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o drsposÍo no fil., .92...t).çi.S!;1..!,"e.t..

§ 2o E nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestaçào de

serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

14 - Gréditos orçamentários:

Dotaçáo: 01.0í.0í60í233903900000 Ficha: í5 Fonte de Recurso: í.500

15 - Estimativa de valor de contratação:

Valor unitárioe de R$5. 1OO,OO (cinco mil e sem reais). Conforme proposta apresentada pela empresa. \'/

í6 - Definição da necessidade de elaboração ou não de Estudos Técnicos Preliminares (ETP):

(x) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da

contratação serão dispensados para esta contrataçâo, bastando a elaboração de Termo de referência

ou Projeto Básico.

( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar.

17 -Da formalização da demanda:

Nome: Rafael Cunha Costa

Cargo: Presidente

Guapé, 04 de Junho de 2025. v

RAFAEL CUNHA COSTA

Presidente da Gâmara Municipalde Guapé
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TERMo oe RereRÊrucn

oBJETo: MASTERcLess uecísncA MUNIctpAL ttl pRÁncA: DA IDEIA A LEI rue cÂmRRR

MUNICIPAL

FUNDAMEN1IçÃO: A contrataçáo, objeto deste termo de referência, tem amparo legal, integralmente,

na Lei n 14.133t21e suas alteraçÕes, Lei complementar n' 123106.

JUSTIFIGATIVA DA GoNTRATAçÃO: A Justificativa e objetivo da aquisição encontram-se

pormenorizados em Tópico específico do 9E9, apêndice deste termo de referência'

DESCRIÇÃO DOS ITENS E ESTIMATIVA DE VALOR:

ITE

M
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01

ffie MUNIcIPA

NA PRÁTICA: DA TDEIA A LEI NA CÂMAR

MUNICIPAL
SERV 3 R$1.700,00 R$5.100,00

REQUlSlros DE GoNTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

O servigo será realizado nos dias í0/06/2025 e 13/06t2025, com carga horário de 20 horas de aula/

curso)

Serviço de natureza não continuada

FORNECTMENTO DOS SERVIçOS

O evento será realizado de forma presencial nos dias 1OlO6t2O25 a 13t06t2025, com a carga horária

de 20 horas de aula/curso.
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O material será fornecido pela contratada.,/ O material será fornecido pela contratada.

,/ A Câmara Municipal de Guapé se reserva o direito de não receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominaçÕes legais aplicáveis.

oBRTGAÇOES

Obrigações da contratada

a) Responsabilizar-se unicamente, integralmente e exclusivamente, em qualquer caso, por todos os

danos e prejuÍzos de qualquer natureza que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes

do fornecimento (ou da prestação dos serviços, quando for o caso), respondendo por si e por seus

sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento

do licitante.

b) Fornecer e executar o objeto do presente termo, rigorosamente no prazo pactuado, bem como

cumprir todas as demais obrigaçÔes impostas por este termo.

c) Manter, durante a futura e eventual execução contratual, as condiçÔes de habilitação e qualificação

exigidas na contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

d) Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização da CONTRATANTE à futura execução

contratual do objeto em questão.

e) Cientificar, imediatamente, à fiscalização da CONTRATANTE qualquer ocorrência anormal durante

a execuçáo contratual.

f) Corrigir prontamente quaisquer erros ou imperfeiçÕes dos trabalhos e ou fornecimento, atendendo,

assim, as reclamaçÕes, exigências ou observaçÕes feitas pela fiscalização do Município.

g)Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização.

Obrigações da Administração:

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução dos

serviços;

b) fiscalizar a execução dos serviços, informando ao CONTRATADA para fins de supervisão;

c) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalaçôes para a plena execução na

execução dos serviços.

d) efetuar o pagamento no prazo contratado;

\í

V
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A execuçâo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Os serviços serão executados conforme prescrito nos requisitos da contratação deste termo de

referência.

A execução dos serviços seráo iniciadas apÓs a emissão da ordem de serviço' cujas etapas

observarão seguir o cronograma estabelecido pela administração.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO GONTRATO

As atividades de gestão e fiscalização da execuçáo contratual devem ser realizadas de Íorma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercÍcio dessas atribuiçÕes, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razáo do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato.

cRrÉRtos DE MEDtÇÔEs E DE PAGAMENTO

A avaliaÇão da execução do objeto será realizada por servidor designado, devendo haver o

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a

CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mÍnima exigida

as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los

com qualidade ou quantidade inferior à demandada'

O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias do mês subsequente a prestaçâo dos serviços,

sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais exigências a

seguir indicadas.

Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a

partir da(s) correspondentes(s) regularização (Ões)'

se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária que lhe

foram exigidas quando da habilitaçâo.
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teropagamentodefaturasparasatisfaçãodepenalidades

pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

FoRMA e cnlrÉnlos DE sELEÇÃo oo FoRNEcEDoR

As exigências de habilitação:

- Habilitação jurídica

- Regularidade fiscal e trabalhista

- Qualificação econômico-financeira

- Qualificação técnica

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta contrataçâo está estimada em R$ 5.100,00 (cinco mil e sem reais ) e

correrá pelas seguintes DOTAÇÔES OnÇnMENTÁRIAS:

Dotação: O{.01.03í.0001.601233903900000 Ficha: í5 Fonte de Recurso: í.500

SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO OES POIíTICAS PÚBLICAS - QUANDO FOR O CASO

Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 50 da Lei n.o

14.133121 e demais legislações específicas, com destaque:

Utilizaçáo de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a

necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente

(coNAMA);

Emprego de máo de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência V
econômica, sustentabilidade social.

Redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis;

Utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruÍdo;

Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponÍveis no mercado, de menor toxicidade;

Observaçáo das normas do INMETRO e da ISO 14.000;

Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as

especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas

internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.

SUBcoNTRATAÇÃO:



da Presente licitação'

INFRAÇÓES E SANÇÓES:

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçÔes:

a - dar causa à inexecução parcial do contrato;

b - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c - dar causa à inexecuçáo total do contrato;

d-deixardeentregaradocumentaçãoexigidaparacontratação;

e - náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f - não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida paru a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida parua contratação ou prestar declaração

falsa durante a execução do contrato;

i-fraudaroupraticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato;

j - comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo;

I - praticar ato lesivo previsto no mt 5" da Lei n" 1? Q*6, d'ç l'l-de' aqgslç*dc28"l-3'"

serâo aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sanções:

a - advertência;

b - multa;

c - impedimento de licitar e contratar;

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

Guapé, 05 de Junho de2025.

RafaelCunha Costa

Presidente da Gâmara Municipalde Guapé



\í

V



Legística Municipal na
Prática: Da ldeia à LeÍ
na Câmara Municipal

H ro a 13 de f,unho

0 Belo Ho rizonte ' MG

ff!kYg*.H-r**il {^, Plabaforma
ãíe. LegisATlVO



\1

V



-J&

Quem será

Paula Azevedo
Doutoranda e Mestre em Direito pela UFMG (2018)'

com pesquisa realizada na área da Legística e do Ciclo

OrÇamentário. Graduada em Direito pela Pontifícia

Universidade catolica de Minas Gerais (2o'1o), especialista

em Direito civil e Processual civil (2012) e especialista em

Direito Constitucional (2O15)'

*

a

Após o curso
ffi* ffiffiffiH§{F ffiffi§{ffi #ffiffiffiffi'#w;

f,*mpr**nd*r *s f*nctame ntcs *;l tregístic;: e s*a i:plicaç§* n* c*ntext* d;l ciinr*r* Murricipal"

lc!*nlificar os lírrrit"*s **nsNiluciçnais, l*gais e r*girne*tais n* pr*clrrÇâo de normas n* âmbilo

municipal.
ffi;lh*r*r pr*p*siç*es l*gislalivi]$ c$ü1 túcnica, *lareza Lr §c§ura$Ç;'r jr:rí*{ica' *bE*rvando;l

eEtru tu r;l norr'*;l liv* acl cc{ilad*.

Aplic;lr fis r*Sr{}s dn t6snica l*gislntiva u* rcdaç*i* ele pr*jntos rJe l*i' requerlm*nt*s'

indicaçÕ** * n*tri.:s pr*pnsiç**t.
Analisar e r*visar pr*p*siçÕes l*gislalivas, t*rri6intl* vici*s fr:rrnais e rnale ri*is'

üonrinar 0 FlrüCg§§ç lcgislativ* municií:*i, compr*tndcndo tÜdas as fxs*s d;l lrarrritaÇao clas

rratórias n* pl*nárir: * *as cr:miss*es'

utili;x*r c*rrelarrrer:tr *s instrurn{}nt*s r*gim*ttais e as fesr;I$ tl* quÓrurn pelrfi álílr(}vaÇã* *c

matúrias"
* Âtuar cein-: mai*t eficiência ô prstfi$nniEm* *a g:r*rluçâ* n*rrnativ;:, c*ntrihuindÜ piilrâ ãl

qualid*de das leis municiPais.

Legística MuniciPal na
Prática: Da ldeia à Lei

H to a t3 de f,unho

tr Belo Horizonte' M,'0

na Câmara MuniciPal

GARANTA JA A SUA INSCRIçAO!
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Público Alvo

V*ren*l*re s,

Âss*sscres, Prü{.urfi dür,

Cnntador,

ü*ntrol* l*rtÊrn*,

*r":vieletr,

)ir*ior d* Cám;lra,

Chefe de fiabin*t*;

5cçrelários;

[quipe da Ass*ssori* clcr

Municipal.

S*rvid*r*s Êr-l hli*m* en:

dnr"::ais intsnessad*$ nt:

nstud*.

Data
10 a 13 de Junho

Legi*lativr:

gerxl *

obiet* d*

^

Carga Horária
2üN

Local
AREMG

Av. João Pinheiro

Boa Viagem, Belo

129 - Sala 6O]

Horizonte - MG

ffi Diferenciais

Xit d* alunc (P*st.t, tan*tn e *p*stila

impressn);

3ü dias cle c*ns*lt*ria gr-tt*it;* ap*s *

*v*nto;

Coffe §reak *m tr:çJns *s clias ç1e

*v*ntç;

Ativiciacl*s práti*as c*m Ínco na

rn*tCIdologin ÂffiP - APrendizâgsrn

llassada *m Pr*blemas

Legística MuniciPal na
Práticâ: Da ldeia à Lei

H to a tE de lunho

@ Belo.Horizonte - lúc

na Câmara MuniciPal

f { }ã
U. \*s d

\n

GARANTA lA A SUA INSCRIçÃo!

«ngpsqsg* # LBffgnt'uo
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Programação
10/C,6/2025 - Terça-feira - 14h às I7h

. Credenciamento e entrega de materiais

fi/A6/2O25 - Quarta'feira - OBh às 12h

Módulo 1: Fundamentos e Estrutura da Produção Normativa Municipal

. O que é Legística: Conceito, ramos (formal, material, operacional) e sua importância

para o mandato Parlamentar.
. O papel normativo da Câmara Municipal: limites constitucionais, legais e

regimentais.
. Hierarquia das normas e vinculação da legislaÇão municipal à ConstituiÇão Federal,

Estadual e à Lei Orgânica.
. Tipos de proposições no processo legislativo municipal: proietos de lei, decretos

legislativos, resoluções, indicações, requerimentos e moÇôes'

. lniciativa legislativa: quem pode propor o quê no município?

. vícios mais comuns em proposiÇÕes legislativas e seus efeitos jurídicos'

. Responsabilidades legais e políticas dos vereadores na elaboração normativa'

11/06/2C,25 - êuarta feira - 14h às 17h

ÊL*TlvA of*citr* Pr*tica: consultoria com os Professores

12/06/2C25 - Ouinta feira ' OBh as 12h

Módulo 2: Técnica Legislativa e Redação Normativa Aplicada ao Município

. Estrutura de um projeto de lei: ementa, preâmbulo, artigos' parágrafos' incisos'

alíneas, disposições transitórias e finais'
. Regras de clareza, precisão, objetividade e impessoalidade na linguagem legislativa'

. Técnicas para evitar ambiguidades, redundâncias e contradiÇões'

. Estudo da Lei Complementar 95/98: padronizaÇão da redação das normas'

. como elaborar justificativas técnicas e exposições de motivos.

Municipal na H to a t3 de lunho

0 Belo Horizonte' Ivls
Prática: Da ldeia à Lei
na Câmara MuniciPal

GARANTA JA A SUA INSCRIçÃo!

(31)40ó3-ó303 | comercial.mg02@ceapbrasil'com
(48)99665-7706 | www.ceapbrasil'com

(}gp*gsÍg* f@ 

"%'üi"Jfirvo
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Programação
Modelos comentados de proposiçÕes legislativas'

ComorevisareaperfeiÇoarprojetosantesdatramitação.

12/06/2025 - Ouinta-feira - 14h às 17h

,.. i,.'i..,r.,. . , ;ir, ,,, 'r ,.,:1, ', Consultoria com os Profgssore§

13/C,612C25 - Sexta-feira - OBh às 12h

Módulo 3: processo Legislativo Municipal e Tramitação das Proposições

. Fases do processo legislativo na câmara Municipal: iniciativa, leitura, comissões'

pêreceres, emendas, votação, promulgaÇão e publicação'

. Quais proposiÇÕes dependem de maioria simples, absoluta ou qualificada?

. AtuaÇão das comissÕes permanentes e temporárias no processo legislativo'

. Tramitação de r.jrgência, regime especial e prioridades legais'

. Possibilidades de rejeição e arquivamento de proposiÇÕes'

. Veto do Executivo: análise, prazos e votação de vetos.

. como acompanhar o ciclo completo de uma proposição: do protocolo a publicação'

Municipal na
lO a ll de lunho

Belo Horizonte - IÚ,G

Práticâr Da ldeia à Lei
na Câmara MuniciPal

I i..-

ri*,,

GARANTA JA A SUA INSCRIçÃO!

(31)40ó3-ó303
(4819e66s-77O6

comercial.mg02@ceaPbrasil.com
www.ceapbrasil.com

(i}g?sr§§s í# iglíigntrvo
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lnvestimento\. av

Consulte as CondiçÕes EsPeciais

nossos consultores.

lncluso:

para grupos do mêsmo ór9ão com

. Kit do aluno.

. Coffee Break.

. certificado de conclusão impresso para quem atingir no mínimo 75%

de frequência.

-r#

.A\
M
t*tt"-à

Garantia CEAP

Devolvemo s t}A%do valor investiclo nas inscriçôes do evento caso o participante entenda que não

atendemos as suas expectativas. Garantia registrada em cartório. compromisso assumido com o

bom uso dos recursos Públicos.

Legística MuniciPal na
Prãtica: Da ldeia à Lei
na Câmara MuniciPal

§ lo a 13 de lunho

@ BeloJorizonte ' Mtc. : . ,...,,, ..;::::.-

, PlaEaforma
iLegisATMO

Primeira plataforma do Brasil

com soluçÕes completas
para Câmaras MuniciPais

A Plataforma LegisATlVO é a primeira do Brasil

com soluções completas para Câmaras Municipais'

desenvolvida pela Dra. Mônica Lopes, especialista

no Poder Legislativo. OÍerece serviços como

consultorias especializadas na atualização e

modernização de Câmaras Municipais'
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ffilctPALorcunPÉ
Proço Dr, Possos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 01.619.070/0001-9s

,qurontz,ACÃO

o Exmo. sr. Rafael cunha costa usando de suas atribuições legais para participar da

MASTERCLRSS IECíSTICA MUNIGIPAL I.IR PRÁNCA: DA IDEIA A LEI NA CÂURNE MUNIGIPAL

o objetivo de atender os setores da câmara Municipal de Guapé.

AUTORIZAÇÃO

Fica AUTORIZADO todo o Procedimento interno, referente à solicitagão acima mencionada;

Determino a instauração do competente processo administrativo 28/2025, e remetam-se os

autos à Assessoria Jurídica, a Íim de que esta opine sobre a legalidade de todo o processo;

Guapé,05 de Junho de2025.

W
Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé
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AUTUAÇÃO

No dia 0S de Junho de 2025, autuei o pedido para participar do MASTERCLASS LEGíSTICA

MUNrcrpAL NA pRÁncA: DA rDErA A LEr NA GÂMARA MUNICIPAL, com Processo inexigibilidade

n'1212025.

Guapé, 05 de Junho de2025.

^

,"'r.&ina Arves

Agente de Contratação
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cÂwtlRA MUNIcIPAL DE GUAPE

: .".,-'"..
,; ''- [6
i . | -é-f---.'i,.i --qá-.-' ,jl,

Praça Dr. Passos N{aiar224 - Centro
CEP: 37.177.000 - GuaPé - MG

cNPJ - 0í.619.070/0001 -95

PORTARIA no 02 DE 17 DE JANEIRO DE2025.

Dispõe sobre a nomeação de agente

contratação e comissão permanente

licitação em função gratificada.

O presidente da Câmara Municipal de Guapé, no uso de suas atribuições,

especialmente aquela prevista no artigo 27 do Regimento lnterno, e

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por

ato específico da autoridade competente, entre servidores do quadro da

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certamente até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de licitação é o conjunto de agentes

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a

função de receber, examinar e julgar documentos relativos as licitações e aos

procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1o - Ficam designados os servidores abaixo para, sem prejuízo das

atribuições laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como AGENTE

DE CONTRATAçÃO e membros da coMlssÃo PERMANTE DE LICITAÇÃO nos

procedimentos regidos pela Lei Federal no 14.133/2021: Rnfnft CUNHA 
ffi,;i?iÊ,-":i,,lL"^."-",

COSTA:1 34097 cosrA:r340e782613

de

de

^

Dados: 2025.01 .1 7

09:08:1 1 -03'00'82613
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CÂUNRA MUNICIPAL DE GUAPE
Praça Dr. Passos Mai4224 - Centro

CEP: 37.177.000 - GuaPé - MG

CNPJ - 01.619.070/0001 -95

I - Agente de contratação:

a) Daiana Cristina Alves

ll - Comissão permanente de licitação:

a) Érica Amaral do Nascimento

b) Luiz Carlos Barreiro

Parágrafo único. O agente de contratação designado será responsável,

entre outras atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento das dispensas

eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal.

Art. 20 - Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Guapé, 17 de Janeiro de2.025.

RAFAEL CU N ;14 Assinado de forma disital
' por RAFAEL CUNHA

CO STA: 1 34097 8 cosrA:1 340e7 8261 3

2613

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé

A

Dados: 2025.01.17
09:08:58 -03'00'
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ffirPALoEaunpÉij,-il:',. i'ii -"Ç-;Ji,; - qÉ/ L

Praço Dr. Possos Maio, 224 - Centro Írr-*,,i
CEP:37.177.000-GuaPé-MG '1' 

- .

cN PJ - OL.6L9.O7 O lo0o1-9s

^

DE: GOMISSÃO prnruANENTE Oe ltcrAçÂo

PARA: DEPARTAMENTO CONTÁEIL, DEPARTAMENTO FINANCEIRO'

Deconformidadecomalegislaçáovigente,solicitamosàgentilezadeinformarsehárecursos

orçamentários financeiros suficientes, para participar da MASTERGLASS lgcísnc1 MUNICIPAL NA

pRÁftCR: DA IDEIA A LEI nA CÂfUnnA MUNICIPAL , com total de R$ 5'100'00 (cinco mil e cem

reais).

Guape,05 de Junho de2025.

Á
Daiana S\tina Alves

Agente de Contratação

/\
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ffitclPALoeeunPÉ
Praço Dr, Possos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6t9.07 0 10001-9s

Guapé,05 de Junho de 2025

Á Comissão de Licitação

Cordiais cumprimentos. lnformo a V. Sa. gue exísúe no orçamento da Câmara Municipal de

Guapé a dotação orçamentária, para participar do MASTERCLASS lecísnce MUNICIPAL NA

PRÁTICA: DA TDEIA A LEI NA CÂMARA MUNICIPAL.

Os créditos pelos quais correrão as despesas serão classificados na seguinte rubrica orçamentária'

devidamente aProvada Por Lei:

01.03í.6012.339039ooo00Ficha15FontedeRecurso1.500

Atenciosamente;
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ffitctPALDEGUAPÉ
Proço Dr. Possos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0t.6t9.07 0 10001-9s

DECLARAçÃO NT RECURSOS FINANCEIROS

perante a câmara Municipal de Guapé e em atendimento aos dispositivos da Lei Federal

L4.193/21,, para realização de Processo administrativo no 28/2025, que tem como objeto

contratação de empresa especiali zada pata ministração do curso MASTERCLASS LEGíS1GA

MUNrcrpAL NA pRÁncA: DA rDErA À let NA CÂMARA MUNtctPAL, inÍormo que existe

disponibilidade financeira par a realização da aquisição referida.

Guapé,05 de Junho de2025.

^
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ffiUNlctPAL DE GUAPÉ

Proça Dr. Possos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .L77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 0 10001-95

^

NEZÃO DA ESCOLHA DO GONTRATADO

Solicitante: Rafael Gunha Costa, Kayo de Oliveira Martins, Kennedy Rafael Dutra Fernandes

Objeto: Contratação de empresa especializada evento MASTERCLASS LEGíSTICA MUNICIPAL NA

PRÁTIGA: DA TDEIA A LEI NA CÂMARA MUNICIPAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

contratação por lnexigibilidade de licitaçáo na forma do Art. 74, inciso lll da Lei 14'133121' Lei de

LicitaçÕeã e Contratos Administrativos, vejamos:

Arl.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:

(...)

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelãctual com profissionais ou empresas de notória

especiatização, veoaOà a iÀexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

contratado(s): GEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA

CNPJ: í3.89í.6,l 1/000í-í9

o curso selecionado aborda temas relevantes para atuaçáo dos servidores do setor de licitação em

conjunto com os servidores da Assessoria jurÍdica e Administração, uma vez que ampliará seus

horizontes quanto a aplicabilidade da nova legislaçáo. Periodicamente, se faz necessário o

aprimoramento e a capacitação técnica com o intuito de melhorar o desenvolvimento das atividades

laborais.

AescolhaocorreuemfavordaempresaGEAPTRE|NAMENToPRoFlssloNALEGERENC|AL

LTDA. CNPJ:13.891.6íí/0Ooí-{9, tendo em vista que a empresa é realizadora do evento e que

essa atende os critérios estabelecidos para a contratação com fundamento legal no Nt74,lll, "f' da

Lei no14.1331201 além da apresentaçâo de documentos suficientes paÍa a comprovaçáo de

inviabilidade de competição na prestação dos serviços. singularidade também se concretiza em face

da impossibilidade de se estabelecer critérios objetivos de comparação técnica para objetos dessa

natureza,quedependemdacapacidadeedodesempenhodoprofissionalqueoexecutará.Com

efeito, conforme esclarece AntÔnio Carlos do Amaral: " A proposta técnica seria' a rigor o

programa e a metodologia, de pouca ou nenhuma diferenciação' o êxito do treinamento

depende, basicamente, dos instrutores ou docentes' Que são incompatíveis' singulares' o

,n
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ffiUNtctPAL DE GUAPÉ

Proço Dr. Possos Maia, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - OL.6L9.07 0 10001-95

I'r':
/*, -
I ,ri

i-n-

'..,)

tiva de licitar seruiço

restaria frustrada, peta inviabilidade de processar-se oiulgamento obietivo"'

Alêm disso, a empresa não tem registro de ineficiência de seus serviços prestados' sendo

apresentado atestado de Capacidade Técnica como demonstraçáo de tais afirmativas'

Guapé, 05 de Junho de2025.

Íina Alves

Agente de Contratação

^
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JUSTIFICATIVA DO PREçO

solicitante: Rafael cunha Gosta, Rafael cunha costa, Kennedy Rafael Dutra Fernandes

Objeto: Contratação para o evento MASTERCLASS LEGíSTICA MUNICIPAL NA PRÁTICA: DA

IDEIA A LEI NA CÂMARA MUNICIPAL

FUNDAMENTAçÂO LEGAL:

Contrataçâo por lnexigibilidade de licitaçâo na forma do Art' 23 § 40 e Art' 74' inciso lll da Lei

íi lgilii, t_ei oe Licitãções e contratos Administrativos, vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contrataçáo deverá ser compatível com os

valores praticados pãtó mercaoo, considerados os preços constantes de bancos de

dados público, " ,i 
quantidades ? selef contrataáas, observadas a potencial

ã"onomi" de escala ã as peculiaridades do local de execução do objeto'

(...)

§40Nascontrataçõesdiretasporinexigibilidadeoupordispensa,quandonãofor
possível estimar o rãioiào àUi'"to na fúma estabelecida nos §§ 1o,20 e 30 deste

ãrtigà, o cóntratado deverá ôomprovar previamente que os preços estão em

conformidade com 
-os 

praticados em contratações semelhantes de objetos de

mesma natureza, poihãiã ãá ápresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes no p"rioáó-Ol até'1 (um) áno anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo'

(. ..)

Att. 72. O processo de contratação direta' que compreende os casos de

inexigibilidade e oeãspentã-oã ti"ii"ção, deverá'ser instruído com os seguintes

documentos:

(...)

Vll - justificativa de Preço;

Contratado (s): CEAP TREINAMENTo PRoFISSIoNAL E GERENCIAL LTDA.

CNPJ: 13.89í.6í í1000í -í 9

Ademonstraçãodequeospreçospraticadosestâoconformearealidadedemercadoécondição

inevitável para figurar a regularidade da tratativa. lsto independe de o contrato decorrer de licitação

ou processo de contratação direta. 0 objeto em epÍgrafe vai de encontro a padronização' são serviços

dotados de particularidades técnicas, por esse motivo, não seguem o ritual da pesquisa de mercado

conformeasboaspráticasrecomendadaspelasCortesdeContas.

Quanto ao preço, nota-se que o preço proposto pelo fornecedor a Câmara Municipal de Guapé é

compatível como preço praticado pela empres a pal? outros Órgãos e instituições' como demostrado

nas notas fiscais anexas, inclusive com valor superior ao negociado neste caso'

^
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ffitctPALoreuaPÉ
Praço Dr, Possos Maid, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 01.619.07 O 10001-95

õ-íãor proposto é de cada e
ontrataçáo

necessária.

Guapé, 05 de Junho de2025.

Â
Daiana c*if,tln" Alves

Agente de Gontratação

^
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TÜE'§C
TRIBUNAL CONTAS DO ESTADO DE SC

Rua Bulcão Viana, 90 - Bairro centro - cEP 88020-060 - Florianópolis - sc - www'tcesc'tc'br

SEI/ATEsTADo-TcE/sc/PREs/GAP/lcoN/SEAc

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins, que a emP!e-s1 CEAP Treinamento

profissional e Gerencial LTDA, inscrita sob o CNPJ L3,89L.611/0001-19, possui

.o*õãtênàia técnica na prestação de serviços de capacitação e treinamento para

administração Pública.

A empresa já capacitou e treinou representantes desta casa, não

havendo fatos supervenienies que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro

dos padrões de qualidade e desempenh.o e g.u.e cumpriu com sua obrigação' não

havendo reclamaiá; ;, objeção-qua'nto à quaiidade das capacitações realizadas, as

quais se expõem abaixo:

^

cuRso lN coMpANy COMPARTTLHADOICHATGPT E SIMILARES NA

ELAB9RAçÂ6 oos DocuMENTos DE eLANEJAMEniTO- zoh (Realizado em 26 a

28 de novembro de 2024).

Moisés Hoegenn
Diretor do lnstituto de Contas

-.-.il

Documento assinado eletronicamente por

lnstituto de Contas, em 28lOLl2O25, às

1r..41-9l2006.

ffiffift[ffi 
i[.,I**il+}}lrJ-**:ff 

,:;;;"il:"":i""?]'[seoverrcadoro485567eo

Moises Hoegenn, Diretor do
LL:25, conforme art. 1e, lll, "b", da Lei

24.0.000005250-3

I ;:1i:1 :''I

0485567v2
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C&m$rffi fl&ssmicipüE de ffi{imhu&$ll
L*i provineial nu 2.40?, do 0§l1l/lS?7 " Ársa S2S,43 km' - Âllitutjo 612 melros

Í\un lliltü:r Var$.'ts Lüit*CI, '14I 'Àlía §rtt ' ç6Jr 3S{,Ü(,'000 " Tcleíonr:: (33} 33}1"1740

ATE§TADO DE CAPACINADE TECNICA

Arsstamos pârâ os devidos fins, que o empresa CtiÀp 'IREINAMENTO FROFI§8IONAL E

§ERENCIAL ldja, inscrita sob o iNrrl t:.gpt.otll000l-19, possui competência técnica na

prestaçâo de serviços «lc capacitação e treinatnento para administração públioa.

Á empresa já capacitou e treinou representantes desta casa legislativa, náo havendo fatos

supervenicntes queiesabonêm sua conduta iécnica e oomercial dentro dos padrôes.de qualídade e

desempenho . qu* cumpriu com §ua obrigação, não havendo reclamaçâo ou objeção quanto à

qualidade da capacitação realizada, a qual se expõe abaixo:

- Recomendações dos órgãos de Fiscalização para Final de Mandato - 20h (Realizado entre o: dlas 21 a 24

de maio de 2024).
- lnteligência AÊificial Aplicada as Licitações - 14h (Realizado entre os dias 31 de julho a 02 de a8o§to de

2024).
- 0 Funcionamento das Câmaras Municlpais no Período Êleitoral: Cuidados e limites Legais - 20h

(Realizado entre os dias 06 a 09 de agosto de 2024).

Maúuaçu, 14 de agosto de 2024

do com CamScanner:fic,**,,,,, D i g i ta I i zat

Agente de
Câmara tl
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ffiFI*H* llllilffiIP&l' §$ §§Yn ül{ffis ;*-.''
A;üd*uã minas Gsrmâw

ATEsrAnÜ §E' cAPAtloAsE rÉcntcR

Ate§tamCI§pâraCI§devidosfins,queâêmpre§âtEÂPTR§.lNÂMr.NTo

PRoFI§$lCINA[.E.GHRENCIALI-TDA,inscritasoboCNPJlS.&91.611/0ÚCI1-1s'

poeoui competência técnica na prestaçáo de serviços de capacitaçâo e treinamento

A errrpresa Ia earll:: :::|::ffT:,:t.: 
d*sta sâ§a resi*latrva' não

havendafatossupervenientesquedesabÕnemsuaço*dutateÇnica-:":::::,
;;;;;;;.; p**,0** de quaridade e desempenho e qrre cur"*priu ":: :* 

*brisaçâo'

) quanto à qualidade da capanitação realizada' a

nâa havendo reclamaçáo ou obieçác

qualse exPÕe abaixo:

- lmersão LesisAtivo * $íoderniz::t:' tt"":'::::::," "- Desafios do Ano Eleitoral -

?0h (Reallzadr entre os dias 16 * 22 de março -YlTl

- Gatendário eleitoral, Condutaa Veda$as e.:::f*"s na transiçâa de nnandatç

2§h (Reatizado entre os dlãs ?5 a 28 de ir:nho de 2024).

Nova União,09 de agosto deZA24'

,TL
,*' *'2í'{ t?i' i;'
,'r'* ,,/t' 

-

ver*adorlfu 0§E GERALDü ÜÂ §lLvA
PresidentedaCâmaraMunicipaldeNovaUnião

*r*;*fÚ-* re;**;, §'?§ * t31)3ôil1?'?dffir[t 
çup"i*o'es3'21§10fi01-11
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ATtrSTÂNü §§ TAPATIDAD§ TÉTHIçA

At**tar*o* pâre *§ d*vidrs fins, qu* ê *Í]1ry{'eqq tüAF Tr*in*r*ent*

Pr*fi**i*nml * ümr*ncial LTffA, insrrita s*h'* ÇÍ'{pJ 1*"**1"*111Ü*ü1-1 , p**st'ri

*crnp*t*rr*im t*cni*a-'Ã* p*Àt*çn* ds *erviç*s de *apmciteçâ* * tr*innmanto

üsra *d*tini*trxçâ* P*bli** "

Â *mpresa:* caprçituu e tr*i**u rspf#$#fitánt*s desta c*s* legi*letiv&'

nsç hav*nd* fat*á- xuüelvsni*ntes que çie*ah*g*m *ua e**duta téçnl** e

**rn*rcía{ d*ntr* *ou-#i,mur d* quslidtd* e d*senrpa*ho e qu* cumpri* **m

*uu inrig*ç&*, nâ* hav*nd* reelam*çá* r:*.i *bi*çS* quar:t* â qu*lidade ela*

*mpaçitaõ&ee r*alixadâs, ss qr.raia *e *xpÕ*m abaix*;

- rüRstgÇÃü § ATUÁLIEAÇÃO pARA tÜl'{TRÜ1-AünR,§§ }[lTHRrdü *
,'4h

{Re*{ie*d* efttr* âff1*§í?**4 * 2et*'112Ü24}

. Y\íü}Êxsü.{sp s# pLAl-{fr-iÂfiliütíT* * Ê*h {H*etix*d* *m 231*4íâ*fi4 a

2&,iü4J?üã4)

- rfity*Li*ÊÍ\tfr{* ÀNTIF**ÍAL ApLtÜAüA AS Ll§l'rÀç*gS * r*h

{R**liead* *ntrs 3Ílü?íâ*â4 a üâl*8/2fi24}

- MA§TÊRüLA$$ GE$TAü f; H§§*LffiÂÇAü ü§ tüFITnA?#s - t*r§

{R*mtiaad* sntr* 2fiJü*dt{3â4 a 23f*§1?0â4}

- rsüpL§,aüEHTAÇÂQ §A LÊpS l'lâ§ ÔReÃgS pupLlt$§ * 14rl

{ffi*alizad* *rrtr* ?41§4/âÜÊ4 a X§t*4{2*â4l,

Viç**allt*ü, 1S d* sstem*n* de **â4



v



1. ag

-M;
MUNICÍTTO DE CONCORDIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

O Secretário de Administração do Município de

Concórdia, SC, no uso de suas atribuições legais

e a Pedido da Parte interessada,

ATESTA, para os devidos fins e efeitos' que a empresa CPAP^

TREINAMENTO PROFISSIONAL g ôgnfNCIAL LTDA" inscrita no -CNPJ 
sob no

13.891.611/0001-19, com sede na Avenida osvaldo Rodrigues cabral' l'570' centro'

Florianópolis, SC, ,"uiiÀ*,no período á; á-;11 de outubro déZOZ+' o curso "In Company

Compartilhado" na ,"oarriáua" 
-pr"r"n.iJ, 

ir,itoludo' "ChatGPT e similares na elaboração dos

Documentos da Fase de praneja-"rtoi--bocumentos de Formalizaçáo da Dernanda - DFD,

Estudos Técnicos Preliminares - ETP, Mattizde Riscos e Termo de Ráferência - TR"' ministrado

pelo Professor Jandeson Barbosa, "o* 
,urgu ttoritia de 20 (vinte) horas' destinado à capacitaçáo

àos servidores da Prefeitura Municipal de Concórdia'

Atesta ainda que, a empresa cumpriu com excelência todos os

compromissoscontratuais,nãohavendoregistrosquedesabonemsuaconduta.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia' aos

31 dias do mês de outubro de2024'

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Adminis traçáo

^

AssinâdD d qiláln'enle Por
NEURI COMIN (emilido Pelo
cPF 440.056.369'34)

Dâiâ: J1/10/2024 08 43 10 _

03:00

RuaLeorrelMosele,62.Cerrtro.Concórdia,SC.89700-900.Fone:(49)344|2000
.itio, **tu."on.oiãl-u"'-t's;'tt' e-n'tai l" semad@concordia'sc' gov'br
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Chanccla 275328533466422 - õ----!:-:^ -^--r ^^. ^-^r '

Esta cópia foi autcnticada digitalmcntc e assinada ctn 22']O3]2O23LUC1ANO LEITE KOWALSKI - Sccrctário-gcral cm sxcrcicro
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Junta Comet'cial do Estado de Santa Catarina

Í;;içlirt;r T

2210312023

Certifico o Regisho en2210312023 Data dos Efeitos 03/03/2023

Arquivarnento 20 230993923 Protocolo 230993923 rJe 2210312023 NIRE 42204705 I 80

Nome da empresa CEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA

Estc documcnto pode scr vcrificado cm http://rcginjuccsc.sc.gov'br/autcnticacaoDocumentos/autenticacao 
aspx

Chanccla 275328533466422 - ó- -^rr-:^ ^^-^r --. ^wnr '
Esta cópia foi autcnticada digitalmentc c assinacla c|n22l03l2023LllclANO LEITE KOWALSKI - Sccrctário-gcral cm cxcrcÍcto
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230993923

TERMO DE AUTENTICACAO

MÀTRIZ

NrRE 42204705 I 80
CNPJ 13.891.61 l/0001-l 9
õr,n'rtrtco o REGISTRo EM 22/0312023

SOB N: 2023O993923

Áiuhõ'Ànqu tvÀM ENTo : 2023 09 9 3 9 23

REPRESENTANTES QUE ASSINARÂM DIGITALMENTE

i1+N;tes%3-EosoNcn-r:-conro-nannrlNs-F*i*aoo'rzlos/zoãJetos'+:'tl

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 2210312023

ô"rtifi"o o Registro em22t0312023 Data dos Efeitos 03/03/2023

Ãrqri"","*rJzo 23ogg3g23Protocolo 23ogg3g23 de 22103t2023 NIRE 422047051 80

Uo*" au en,presa CEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDÀ

Este doculneuto pode ser verificado em http://reginjucesc'sc.govbr/autenticacaoDocumentos/autenticacaoâspx

Cl'nnce1a275328533466422 , F,rF Í,^1rr^r srr e-^rêr4riô-oerâl err exercício
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada etn 22t03l2o23LUClANO LEITE KOWALSKI - Secretário-geral et.n exer
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
ii;;ãt*ià'ãa Receita Federal do.Brasil .

ÉIJà-riãáãtiã-ôéiãt oa Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: CEAP 'TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA

CNPJ: í 3.89í.6í í/000í'í9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima ioãntiRcado que vierem a ser apuradas' é certiflcado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Rc'^ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos d";;, Gi Ja lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Trinutáío tlácionat (CTN), ãu oOleto de de-cisão judicial que determina sua

desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal' ou ainda não vencidos; e

2'constamnossistemasdaProcuradoria-GeraldaFazendaNacional(PGFN)debitosinscritos
em Dívida Ativa da união (DAU) com exigibilidade.suspensa nos termos do art' 151 do cTN' ou

garantidos meoiánte bens ou oireitos, áricá, á|.nu"ót da Fazenda Pública em processos de

execuçáo fiscat, ou objeto de decisão ú;úi;i q;; deiermina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal'

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Estacertidãoeválidaparaoestabelecimentomatrizesuasfiliaise,nocasodeentefederativo'para
todos os órgãos e fundos públicos o" 

"orinÉiração 
direta a.ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no ambito da RFB e Oa pcÊr,l'e áÉiange inctus_ive as contribuições sociais previstas

nasalíneas,a'a,d,Ooôàiagrrtoúnicodoart. lldateinog.ZtZ,de24dejulhodel99l'

Aaceitaçãodestacertidãoestácondicionadaàverificaçãodesuaautenticidadenalnternet'nos

"nãàr"çot 
<http://Úb. gov.br> ou <http://www' pgfn' gov' br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 '751 ' de 211012014'

Emitida às 15:57:53 do dia 23101 12025 <hora e data de Brasília>'

Válida até2210712025.
CãOgo á" controle da certidão: 06A3'6DG5'C77E'í3AF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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a empresa em relação
t].Il-a1s.
verificação de sua

ior do Trabalho na

CERTIDÃoNEGATIVADEDÉBIToSTRÀBALHISTAS

Nome:CEAP-TRE]NAMENTOPROEISSIONALEGERENC]ALLTDA(MATRIZE
FILIAIS )

CNPJ: 13.891. 611/0001-19
Certidão n" : 13302283/2025
Expedição: O6/03/2025, às 15:01-:10

Validade: 02/Og/2025 - 180 (cento e oitenta) dias' contados da data

de sua expedição.

CEAP - TREINAMENEO PROEISSIONAL E GERENCIÀL LTDA

inscrit.o(a) no CNPJ sob o no 13'891'611/0001-19'

inadimplente no Banco Nacional de Devedores

e BB3-A da Consolidação
Leis ns . o 72 .440 / 2011 e

2l de ianeiro de 2022'
de resPonsabilidade dos

Certifica-se que
(MATRIZ E EILIAIS),
NÃO CONSTA COMO

Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts ' 642-A

dasLeisdoTrabalhoracrescentadospelas
L3 . 461 / 2Ol'1 , e no Ato OI / 2022 da CGJT ' de

Os dados constantes desta Certidão são

Tribunais do Trabalho '

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta
a tod.os os seus estabelecimentos' agências ou

A aceitação desta certidão condiciona-se à

autenticidade no portal do Tribunal Super

Internet (http : / /www'tst'jus'br)'
Certidão emitida gratuitamente '

TNFORMAÇÃO rupoarAr{TE
DoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistasconstamosdados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentesperanteaJustiçadoTrabalhoquantoàsobrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos;udiciaistrabalhistas'inclusivenoconcernenteaos
recolhimentosprevidenc:_ários'ahonorários'acustas'a
emolumentosouarecolhimentosdeterminadosemlei;oudecorrentes
deexecuçãodeacordosfirmadosperanLeoMinist.érioPúblicodo
Trabalho,ComissãodeConciliaçãoPréviaoudemaistítulosQUelpor
disposição legal, contiver força executiva'

1;rr,.i:i.iiilli irr Í:il...jrnÍi i';ri:: : ..l1aif íii-li: " Ii;;' i'-r
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ESTADO DE SANTA CATARINA
5ÉàCÉrnntÀ oe esrRoo DA FAZENDA

ceRnoÃo NEGATIvA oE oÉelros EsrADUAls

NOME (TAZãO SOC|AI): CEAP'TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ITDA

CNPI/CPF: 13.891.61u0001-19
(Solicitante sem lnscrição no Cadastro de Contribulntes do lcMs/SC)

Esta certidão é válida para o número do cpF ou cNpJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados

da Secretaria de Estado da Fazenda.

o nome e o cPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos Gom a documentação pessoal do

poÍtador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado, relativas aos tributos'

iívida ativa e demais débitos adminiitrados pela Secretaria de Estado da Fazenda'

Dispositivo Legal: Lei ne 3938/66' Art' 154

Número da certidão: 250140078176021

Data de emissão: LoloSl2o2s 11:51:39

Validade (Lei ne 3938/66, Art' 158): 0610912025

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada na página da secÍeteria de Estado da Fazenda na lnteÍnet' no endereço:

http://www'sef .sc.gov. br

Este documento Íoi assinado digitâlmente

lmPresso em: 10/03/2025 11:51:38
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Número do Pedido:
FOLHA: 1 / 1

yotlIR luDlc]Á[lo

l"RIBUNAL DE 

'U§TIÇÀdé 9âota câlorifiâ

CERTIDAo RECUPERAção JUDlclAL, EXTRA,UDICIAL E. FALêNC|A Ne: 4134501

co#ltlã-t ê-íü;-# nâiúiiâis (Primeiro Grau)

cERTlFtcAMos, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃo CoNSTAM em

tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NoME:CEAPBRASILTREINAMENToPRoFIssIoNALEGERENCIALLTDA
Raiz do CNPI: 13.891'61-L
i;ãii ãÀoãreóo da sede : BRASIL
Êiiãoó ãáo-dt"çõ oã ieoe : sANrA cATARINA-
ü ü ; É-í, i 

" 
é Á o-d'ã ç õ d a s-e {.q : . 

F-Lo R I A N o P o Ll s
En d ere ço d. :;'d? ; Àü' ô§üÁLDõ Ào Ú nt c u es cAB RAL' 1 s 7 0

Certidão emitida às 17:33 de 08/04/2025'

a) os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de

responsabiridade do(a) soricitante, inexistindo quarquer conexão com a Receita Federar ou outra instituição

púbrica para autenticação das informaçôes prestadur, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)

sua conferência'

b) Certidão expedida gratuitamente,

GP/CGJ n.612023'

nostermosdaResoluçãoCNJn,L2Lt2o].OeResoluçãoConjunta

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço nttr:s:llcertiooes.tisc.ius,"nr]oirintãáJ - sotl.ituoo por: Luis Paulo Severo de oliveira - cPF:

---.nrt.nrn--* $ 't{b 6u1.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

CEAP . TREINAMENTO PROF E GERENCIAL LTDA ME CNPJ: í3891611000119

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data'

Mensagem

certificamos que até a presente data náo constam débitos tributários relativos à inscrição

abaixo caracterizada.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados'

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidáo.

Código de Controle

CWsSOMIEIMDQRCCl

TENENTE SILVEIRA, 60 - Centro

Florianópolis (SC) - CEPi 88010300 - Fone:4832515900

ffitopodeserconsultadanositedapreÍeiturapormeiodocódigodecontroleinformado,

Florianópolis (SC), Og de Maio de2025

Página 1 de 1
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2910512025,09135
Consulta Regularidade do Empregador

ffiffiffi%ffi
\:..:.i 

l'?:. ;1. ír i-:i(.-r rri::il',l j i,l;,;), I:r f 
:r I I [: i.l.ilr i.

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.891.611/ooo1-19

$zio cEAp TREINAMENT. PRoFIssIoNAL E GEREN.IA

ãJr?àt."o= AV oSVALDo RoDRIGUES CABRAL 1570 / cENTRo / FLoRIANoPoLIS /
' / 88015-710

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art''i,-iu 
t"i g.OSO, de 11 de maio de 1990, certifica. que, nesta data, a

"ilói"* acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

;rrIúil;; ãéOitor referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade: 1 2/ OS 12025 a L0 / 06/ 2025

Certificação N ú mero : 2O25O5I208 5 6 1 83 3 1 4467 L

Informação obtida em 2910512025 09:35:21

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'isÍ
111
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ffiUNtctPAL DE GUAPÉ

Proço Dr. Possos Moiq, 224 - Centro

CEP: 37,177.000 - GuaPé - MG

cNPJ - 0L.6t9.07 0lo0o1-95

eoeQulÇÃo oe ruooettolor

No dia 05 de Junho de 2025, os membros da comissão de contratação, nomeada através da Portaria

n.o O2:2OZ5 reuniram-se no departamento de licitaçÕes, com o objetivo de analisar o pedido do Exmo'

Senhor presidente desta Casa Legislativa, para contratação de empresa especializada para o

MASTERCLASS LEcíSTICA MUNICIPAL NA PRÁnCA: DA IDEIA A LEI NA CÂMARA MUNIcIPAL

A Lei de Licitações e contratos Administrativos, 14.133t21, possui no art' 74, inciso lll f' previsão da

inexigibilidade para treinamento de pessoal, vejamos:

An.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:

(. ..)

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

(.. .)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

A empresa demostrou ter toda documentação comprovando sua notÓria especializaçâo

(documentos anexo ao Processo)

Peloexposto,estaComissãodeContratação'nostermosdofundamentoapresentado'

permlssa yenla, entende haver cumprido a determinação a Lei 14.133121, submetendO O presente

feito à Vossa aPreciação'

,r,r""&,ina Arves

Agente de Contratação
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cÂmaRA MUNIcIPAL DE cunPÉ
Praça Dr. Passos Maia, 224- Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

cNPl - 0t.6t9.070/0001-95

AssEssonrn runÍDrcA on cÂuaRA MuNrcrPAL oE GUnpÉ.

Parecer no t612O25.

Guapé, 06 de Junho de 2025.

Contratação da capacitação

"MAsrERcLASs rceÍstrca
MUNTcTPAL NA pnÁtrca: DA

rDErA À LEr NA cÂuane
MUNICÍPAL", a ser realizado pela

empresa CEAP TREINAMENTO

PROFTsSTONAL E GERENCTAL

LTDA para atender servidor e

vereadores da Câmara MunÍcipal de

Guapé, na Modalidade de

inexigibilidade, nos termos do art. 74

inciso III alínea t'f" da Lei J1o

14.133/2021.

I . RELATóNTO.

O presente processo administrativo foi encaminhado a esta

Assessoria Jurídica para análise acerca da contratação por Inexigibilidade

nos termos do artigo 74, inciso III, alínea \\F" da Lei Federal 10

L4.L33/zlzt, referente à contratação do evento "MAsrERcr.Áss

LEGÍsTICA MI'NICIPAL NA PRÁTTCA: DA IDEIA À rcT NA CÂMARA

Ma1NICIPAL" para o servidor Kayo de Oliveira Martins e os vereadores

Kennedy Rafael Dutra Fernandes e Rafael Cunha Costa.

.t
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cÂunRA MUNIcIPAL DE cuepÉ
Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CEPr 37.177.000 - GuaPé - MG

cNPl - 01.6L9.A7 0/0001-9 5

A referida Contratação foi justificada sob a necessidade da

Câmara Municipal de Guapé realizar investimentos na capacitação e

aprimoramento de servidores para melhor funcionamento da instituição

e do legislatívo.

Com efeito, a comissão de Contratação da Câmara Municipal

apresentou os autos contendo a sequinte Documentação:

1. Documento de Formalização da Demanda.

2. Termo de Referência.

3. Autorização do Presidente.

4. Autuação da Agente de Contratação.

5. Portaria de nomeação da agente de Contratação.

6. Declaração de existência de recursos orçamentários emitida pela

contabilidade.

7. Razões da escolha do contratado.

8. Justificativa do preço,

9. Contrato Social.

10. Certidão Negativa de débitos Trabalhistas emitida em 06/0312025

com validade de 180 dias.

11. Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos

tributos Federais e a dívida ativa da união.

L2. Certidão negativa de Recuperação Judicial.

13. Certidão negativa de débitos Municipal.

L4. Certidão negativa de débitos tributários estadual.

15. Certídão de regularidade Fiscal do FGTS com validade de

I2/os/2o25 a 1 0/06 /202s.

É o que cumpre a relatar.

u
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cÂnaaRA MUNTGIPAL DE cunpÉ /,,u
Praça Dr. Passos Maia, 224- Centro i ,.

CEPt 37.L77.000 - Guapé - MG

CNPJ - 0Í,61e.07 0/0001-95

Passando assim à fundamentação do parecer.

rr - anÁlrse:unÍDrcA

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento

cingir-se-á estritamente aos aspectos jurídicos-legais do pedido, vez que

as questões técnicas, contábeis e financeiras fogem à competência desta

Assessoria Jurídica.

rr.r - DA possrBrLrDADE JURÍDrCA DE CONTRATAçÃO

DIRETA.

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da

Administração Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do

procedimento licitatório, nos termos do inciso XXI do artigo 37 da

Constituição Federal.

A exceção consiste na contratação direta por dispensa de

licitação, prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos

do aÊ. 74 ambos da Lei Federal n.o 14.t33/2t.

No caso em questão, estamos diante do que dispõe o inciso III,
alínea "F" do artigo 74 da Lei no 14.133/2021 que é inexigível nos termos

que segue:

Art. 74, É inexigívet a ticitação quando

inviável a competição, em especial nos

casos de:

0
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cÂuaRA MUNTcTPAL DE GUnpÉ í." "-
Praça Dr. Passos Maía, 224 - Centro í i; --M.

CEPr 37.177.000 - Guapé - MG

cNPl - 0!.6t9.07 0/0001-95

fiI - contratação dos seguintes seruiças

técnicos especialÍzados de natureza

prcdominantemente inteleçtual com

profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgaçãot

f) treinamento ê aperfeiçoamento de
pê§§oá

Conclui-se portanto que, está sob o amparo Iegal da disposição

expressa na Lei L4.133/2O2t - Lei de Licitações e contratos

Administrativos.

rr.rr - Do PRocEsso DE CoNTRATAçÃO DTRETA POR

IN EXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO.

A realização do processo de contratação direta por

inexigibilidade de licitação, fundamentado na Lei 14.133/2OZL, precisa

guardar observância ao artigo 72 da Lei 14.L33/2021que assim define:

Art. 72, O processo de contratação direta,
que compreende os 6asos de inexigibilidade
e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os seguÍntes documentos:

I - documento de formalização de demanda

e/ se for o caso, estudo técnico preliminar,
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cÂmeRA MUNTcIPAL DE cuapÉ
Praça Dr, Passos Maia,224- Centro

CEP: 37.L77.000 - Guapé - MG

CNPI - OL.6t9.O7 0/000 1-9 5

análise de riscos, termo de referência,
proieto básia ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser

calculada na forma estabelecida no aft. 23

desta LeÍ;

fiI - parecer jurídico e pareceres técnicos,

se for o caso, gue demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatÍbÍlidade da
prcvisão de recurcos arçamentários com o

compromrsso a ser assumidol

V - Comprovação de que o contratado
preenche os tequisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária,

VI - razão da escolha do contratado;
VII - justÍficativa de preçoí

VfiI - autorização da autoridade

competente,
Parágrafo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente

do contrato deverá ser divulgado e mantido

à disposição do público em sítio eletrônico
oficial,

Portanto necessário verificar a presença dos elementos

enumerados no supracitado artigo 72, da Lei L4.t3312O21, que no

presente caso foi atendida conforme documentação apresentada nos

autos.

rr.rrr - DA AFERrçÃo

GoNTRATAçÃO OrnETA.

DOS REQUTSTTOS PARA

ü



\-

v



cÂmnRA MUNTcTPAL DE GunpÉ
Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CEP: 37 .L77.000 - Guapé - MG

CNPJ - 0r.6Le.A7010001-95

No presente caso em tela, a contratação respeita a disposição

do artigo 23 da Lei 14.133/202t que assim define:

Art, 23. O valor previamente estimado da

contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado,

considerados os preços constantes de

hancos de dados públicos e ds quantidades

a serem contratadas, observadas a

potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do

obieto.

Ou seja, o valor apresentado pela empresa está dentro dos

preços praticados pelo mercado, sendo que o investimento será de R$

5.100,00 (Cinco mil e cem reais), o que evidencia a compatibilidade da

proposta aos preços praticados no mercado.

Ressalte-se, outrossim, que a comprovação de que a contratada

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária foi

atendida por meio da juntada das certidões anteriormente citadas,

entendemos que o diploma normativo supracitado, caso em que faz

referêncía à documentação mínima exigida para realização de

contratação direta.

Ressaltando ainda que a mesma já prestou servÍços a esta

Câmara Munícipal, em realização de capacitação de pessoal.

, i. i ,. i. i..-/,
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Desse modo, resta atendido o requisito previsto no inciso VI do

artigo 72 da Lei Federal no 14.13312027, uma vez que foram atendidas

as disposições legais, assim como a qualidade na prestação do serviço

será atendida.

rr.rv - DA JUSTTFTCATM DO PREçO.

Como exigidos pelo artÍgo 23 da Lei Federal no 14.133/2L, onde

analisando a justificativa do preço nos termos do artigo 72 inciso VII da

Lei Federal L4.L33/21, é possível constatar que o valor apresentado pela

empresa está dentre os valores de mercado, além disso a empresa já

prestou serviços a Câmara Municipal em exercício anteriores, atendendo

plenamente a demanda do órgão.

II.V . DA NECESSÁRIA PUBLTCIDADE.

É de se apontar que a Lei Federal 74.L33/21 priorizou a

divulgação das contratações por meio do Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), além de o parágrafo único do artigo 72 do supracitado

diploma normativo exigir que:

Art, 72, O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os segu intes documentos:

Parágrafo único. O ato que autoriza a
contratagão direta ou a extrato decoruente do

ü
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cÂunRA MUNTcTPAL DE GuapÉ
Praça Dr. Passos Maia, 224- Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

cNPl - 0r.619.07 0/0001-95

contrato deverá ser divulgado e mantido à

dísposição do público em sítio eletrônico oficial,

Diante desse cenário, recomenda-se que o ato de contratação

direta seja publicado no site eletrônico, êffi conformidade com as

disposições legais da Lei Federal no 14. L33/2A2L e em observância aos

princípios constitucionais da publicidade e da eficiência.

III . CONCLUSÃO

Com essas consíderações, restritamente aos aspectos jurídico-

formais, esta Assessoria Jurídica da Câmara Municipal opina

favoravelmente neste ato pela contratação do evento "MASTERCIÁ,SS

LEGÍSTIoA MUNIcIPAL ITa pnÁTrca: DA IDEIA À rcI NA oÂMARA

MIINICIPAL", ofertado pela empresa CEAP TREINAMENTO

PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA portadora do CNPJ po

13.891.61U0001-19, tudo isso com fundamento no inciso III alínea "F"

do artigo 74 da Lei no 14.133/2O2L, e em conformidade com as condições

esculpidas no pedido formulado e na autorização concedida pelo

Presidente da Câmara Municipal de Guapé constante nos autos.

Guapé, 06 de Junho de 2A25.

,^

Ássessor Jurídico

OAB/MG: 171.039
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cÂuaRA MUNIcIPAL DE

Proço Dr, Possos Maio, 224 -
CEP 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6t9.07 01000L-95

BILIDADE DE LICITAÇ o N"12l2025.

Processo Administrativo no 2812025

Inexigibilidade de Licitação n' 1212025

Objeto: Contratação de empresa especializad a paruministragão de MASTERCLASS LEGíSTICA

MUNtCtpAL nR pnÁnCA: DA IDEIA À lel nR CÂfURRA MUNICIPAL, em atendimento as

necessidades da Câmara Municipal de Guapé'

No dia 06 de Junho de dois mil e vinte cinco, às 15hs, na sala de licitação da Càmara

Municipal, foi instaur ada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a

contratação de empresa especializada para ministração de curso MASTERCLASS LEGíSTICA

MUNICIPAL NA PRÁTICA: DA IDEIA A LEI NA CÂMARA MUNICIPAL EM AtENdiMENtO AS

necessidades da càmaraMunicipal de Guapé. Iniciados os trabarhos e após cuidadosa análise

sobre a solicitação da Presidência, e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão de

contratação concluiu pela contrataçáo da empresa: GEAP TREINAMENTO PROFISSIoNAL E

GERENCIAL LTDA GNPJ:í3.89í.61ír0oo1-{9, ao valor unitário e de R$1.700'00(um mil setecentos

reais)valor total de R$5.100,00( cinco mil e cem reais), foi verificada toda regularidade da

empresa em face às certidões apresentadas, constatando que se encontram habilitadas perante

todas as esferas fiscais, trabalhistas, qualiÍicação econômico financeira, como também

apresentou vários documentos comprovando sua notória especialização em cursos e

treinamentos. Sendo assim, com fundamento na arineaf do inciso III, do art.74, da Lei Federal

14.1333121e demais normas pertinentes, confirmou-se a contratação por Inexieibilidade de

licitação. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que

vai assinada e levada ao conhecimento da Autoridade competente, pata a devida contratação'

Guapé,06 de Junho de2025.

Daiana 'na Alves

Presidente da Comissão de

Erica Amaral do Nascimento Silva
Membro

Membro

Luiz Barreiro
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COMUNICADO:

A Comissão de contratação, nomeada através da Portaria n.o 02t2025, COMUNICA' que realizou os

procedimentos necessários para contratação do MASTERCLASS leoísncA MUNICIPAL NA

pRÁrce: DA rDErA A LEr nR cÂruRnA MUNI.T,AL em atendimento as necessidades da câmara

MunicipaldeGuapé,AUTUANDOoPROCESSOADMINISTRATIVON'o2812025como
INEXIGIBILIDADE DE LiCiTAÇAO No 12t2025. Sendo assim informa que poderâ realizar aquisições da

empresa vencedora.

Guapé,6 de Junho de 2025.

Daianae$,Arves
Agente de Contratação
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ffiNtctPALDEGUAPÉ
Proço Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cNPJ - 01.519.070/0001-95

AUTORTZAÇÃOI OeclaneÇÃo DA AUTORIDADE COMPETENTE

FUNDAMENTIÇÃo LEGAL:

contratação por tnexigibitidade de ticitação com fulcro noArt.74, inciso lll alÍnea f da Lei 14'133121'

Lei de Licitações e contratos Administrativos e autorizaçào da autoridade competente conforme Art'

72, inciso Vlll da Lei no 14.133/21, vejamos:

Art.. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruÍdo com os

seguintes documentos:

(...)

Vlll - autorização da autoridade competente'

AUToRlzo os procedimentos necessários do Processo de lnexigibilidade sob o n' 01212025' paÍa

contratação de empresa especializad a p,' ministração de MASTERCLASS LEGíSTEA MUNICIPAL

NA pRÁncA: DA IDEIA A LEI NA GÂMARA MUNtctPAL , em atendimento as necessidades da

Câmara MuniciPal de GuaPe'

DEGLARo em conformidade com o artigo 16, inciso ll da Lei Federal lo1l2ooo que existe dotação

orçamentária especifica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação' é

compatÍvelcomplanoplurianualealeidediretrizesorçamentárias.

Empresa (s) vencedora (s): GEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA CNPJ:

13.89í.6í 11000í-í9

valor unitário e de R$í.700,00(um mil setecentos reais) valor total R$5'100,00(cinco mil e cem

reais).

Guapé, 06 de Junho de2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara MuniciPal
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ffiNtctPALDEGUAPÉ
Proça Dr. Pdssos Maio, 224 - Centro

CÉP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 01.619.070/0001-95

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"028/2025

TNEXTcTBILTDADE DE LrcrrAçÃo x' 01212025

OBJETO: MASTERCLRSS IeCíSTIGA MUNICIPAL ttR pRÁrtCA: DA IDEIA A LEI ne CÂrrlenA

MUNICIPAL

, em atendimento as necessidades da câmara Municipal de Guapé.

A Comissão de Contratação
realizado no dia 0310612025

no 02 de Janeiro torna público o resultado da Inexigibilidade de licitação

Empresa(s) vencedora(s): GEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA

GNPJ:í 3.89í.6í 1/000í -í9

RS1.700,00(um mil setecentos reais) Valor total R$5.100,00(cinco mil e cem reais)'

Por ser verdade, firmo o presente para que possa produzir seus efeitos legais'

\ 6uapé,06 de Junho de2025

Daiana &" Arves

Agente de contratação
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ffitctPALDEGUAPÉ
Proça Dr. Possos Moia, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - Ot.otg.ot o 10001-95

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'28/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 012/2025

,1 o \RESIDENTE DA 1ÂMARA MUNICIPAL DE GaAPE anavés do Presidente o sr'

MFEL CUNHA COSTA RATIFICA E HOMOLOGA ASCONCIUSõES dA dOUtA COMiSSãO dE

contratação dacàmaravr""úpa de Guapé/MG, no sentido dedeclarar Inexigibilidade de

Licitagão, para acontratação de empresa especializada para^ ministração de MASTERCLASS

LEGíSTIcA MUNIcIPAL NA PRÁflcÀ: DA IOEN A LEI NÀ CÂMARA MUNICIPAL, ATTAVéS dA

empresa cEAp TRETNAMENTO PROF|SS|ONAL E GERENGIAL LTDA CNPJ:13.891.611',0001'í9

com valor total de R$í.7oo,oo(um mil setecentos reais) Valor tota! R$5.100,00(cinco mil e cem

reais), com fulcro no Art. 74, inciso III alínea f da Lei Federal 14.1333121e demais noffnas

pertinentes, o qual confirmo a contratação por inexigibilidade de Licitação'

GuaPé/MG,06 de Juúo de2025'

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara MuniciPal

ç.:
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